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<!ID892630-0>

LEI No- 10.824, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Denomina "Aeroporto de Joinville/SC -
Lauro Carneiro de Loyola" o Aeroporto de
Joinville, no Estado de Santa Catarina.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- É denominado "Aeroporto de Joinville/SC - Lauro Car-
neiro de Loyola" o Aeroporto de Joinville, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Viegas Filho

Atos do Poder Legislativo
.

<!ID892631-0> LEI No- 10.825, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dá nova redação aos arts. 44 e 2.031 da Lei
no- 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- Esta Lei define as organizações religiosas e os par-
tidos políticos como pessoas jurídicas de direito privado, desobri-
gando-os de alterar seus estatutos no prazo previsto pelo art. 2.031 da
Lei no- 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Art. 2o- Os arts. 44 e 2.031 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. .....................................................................

....................................................................................................

IV - as organizações religiosas;

V - os partidos políticos.

§ 1o- São livres a criação, a organização, a estru-
turação interna e o funcionamento das organizações reli-
giosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhe-
cimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao
seu funcionamento.

§ 2o- As disposições concernentes às associações
aplicam-se subsidiariamente às sociedades que são objeto do
Livro II da Parte Especial deste Código.

§ 3o- Os partidos políticos serão organizados e fun-
cionarão conforme o disposto em lei específica." (NR)

"Art. 2.031. ................................................................

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica
às organizações religiosas nem aos partidos políticos." (NR)

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

<!ID892632-0> LEI No- 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercia-
lização de armas de fogo e munição, sobre
o Sistema Nacional de Armas - Sinarm,
define crimes e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o- O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição
em todo o território nacional.

Art. 2o- Ao Sinarm compete:

I - identificar as características e a propriedade de armas de
fogo, mediante cadastro;

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e
vendidas no País;

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as
renovações expedidas pela Polícia Federal;

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio,
furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados ca-
dastrais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de se-
gurança privada e de transporte de valores;

V - identificar as modificações que alterem as características
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as
vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como
conceder licença para exercer a atividade;

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas,
varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de fogo,
acessórios e munições;

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as carac-
terísticas das impressões de raiamento e de microestriamento de pro-
jétil disparado, conforme marcação e testes obrigatoriamente rea-
lizados pelo fabricante;

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Es-
tados e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de
armas de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o ca-
dastro atualizado para consulta.
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